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1380607-0 SErGiO SANTOS FrANCA ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1079309-9 SHEiFFTON DE rEZENDE BArCELOS ASP i-A i-B 21 .01 .2018
1195850-1 SiDNEi GONCALvES DE OLivEirA ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1204382-4 SiLvANA viEirA MENDONCA ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1342274-6 SiLvANO LOPES SOuTO ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1176083-2 SiLvESTrE GErALDO DE FAriA ASP i-A i-B 20 .01 .2018
1285029-3 SiLviO ArAuJO DA SiLvA ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1284154-0 SiMONE LEiTE DA SiLvA ASP i-A i-B 30 .12 .2017
1259850-4 SiNvAL FErrEirA JuNiOr ASP i-A i-B 02 .12 .2017
1175292-0 SirLEi FErrEirA GOMES ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1381230-0 SOrAiA GONCALvES ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1378122-4 SPiTZBErG GuiMArAES DE CArvALHO ASP i-A i-B 09 .12 .2017
1381370-4 STEPHANiE FErrEirA rOCHA FrANCO ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1382949-4 SuELY rODriGuES DE OLivEirA ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1129976-5 TADEu PArrEirA DA SiLvA ASP i-A i-B 28 .12 .2017
1381253-2 TANiA rOSA DE JESuS ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1268206-8 TArCiSiO JOSE DO COuTO JuNiOr ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1259673-0 TEODOriCO ASSiS SiLvEirA JuNiOr ASP i-A i-B 16 .11 .2017
1380146-9 THAiS COSTA GONDiNHOLACErDA ASP i-A i-B 01 .12 .2017
1381242-5 THiAGO APArECiDO DOS SANTOS rAMOS ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1385721-4 THiAGO EvANDrO NErES rESENDE ASP i-A i-B 28 .12 .2017
1382274-7 THiAGO JOSE DA COSTA GENErOSO ASP i-A i-B 22 .01 .2018
1380159-2 THiAGO PErEirA BrAZ ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1377767-7 THiAGO TEixEirA DE FAriAS ASP i-A i-B 26 .11 .2017
1382021-2 TiAGO DO NASCiMENTO OLivEirA ASP i-A i-B 20 .01 .2018
1381151-8 TiAGO LiMA riBEirO ASP i-A i-B 28 .12 .2017
1156581-9 TOMMY iTACOLOMY THOMAZ ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1214488-7 uEBSON GONCALvES PrATES ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1245385-8 vALDEir PErEirA DOS SANTOS ASP i-A i-B 13 .01 .2018
1381379-5 vANDErLEi CArLOS DE PAuLA ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1326201-9 vANDErLuCiO JuNiO DA SiLvA ASP i-A i-B 02 .01 .2018
1375831-3 vANESSA MONTEirO viANA ASP i-A i-B 08 .01 .2018
1380118-8 vENiCiuS COELHO DE MOrAiS ASP i-A i-B 28 .12 .2017
1384081-4 viCTOr COSTA LOPES ASP i-A i-B 05 .01 .2018
1381251-6 viCTOr HuGO MArTiNS MOrEirA ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1380594-0 viCTOr rODriGuES MArTiNS ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1379992-9 viCTOr SOArES SOuZA LiMA ASP i-A i-B 23 .12 .2017
1127238-2 viLSON CriSTOvAO ALvArES JuNiOr ASP i-A i-B 07 .01 .2018
1193600-2 viNiCiuS OLivEirA GONCALvES ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1382953-6 viTHOr MArTiNS AuTOMArE ASP i-A i-B 21 .01 .2018
1381555-0 WAGNEr JOSE PALHA MATTOSiNHOS ASP i-A i-B 21 .01 .2018
1382327-3 WALTEr NASCiMENTO rAMOS ASP i-A i-B 21 .01 .2018
1380047-9 WALTEr PiNTO CALixTO ASP i-A i-B 22 .12 .2017
1381226-8 WANDErCiLiA GuEDES ASP i-A i-B 05 .01 .2018
1135593-0 WANDErLEi BArBOSA DE FrEiTAS ASP i-A i-B 15 .01 .2018
1380067-7 WANDErLEY CArLOS DA SiLvA ASP i-A i-B 01 .01 .2018
1175384-5 WANDErLEY FErrEirA DE SOuSA ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1133941-3 WANDErSON DA MATA DuTrA ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1380333-3 WANDErSON DE OLivEirA SANTOS ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1303643-9 WArLEY AFONSO AvELAr OTONi ASP i-A i-B 24 .12 .2017
1380665-8 WASHiNGTON LuiS MENDONCA CAMPOS ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1380624-5 WELErSON MAGNO FErrEirA ASP i-A i-B 31 .12 .2017
1193408-0 WELiNGTON DA SiLvA ALvES ASP i-A i-B 07 .12 .2017
1381657-4 WELiNGTON DE JESuS NOGuEirA ASP i-A i-B 05 .01 .2018
1381236-7 WELLEr AMEriCO DE MOrAiS ASP i-A i-B 07 .01 .2018
1381284-7 WELLiNGTON LuiZ MATHiAS DOS SANTOS ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1088412-0 WELLiNGTON SiLviO DA COSTA ASP i-A i-B 24 .12 .2017
1381227-6 WEMErSON CArLOS OLivEirA SOuZA ASP i-A i-B 06 .01 .2018
1381331-6 WEMErSON CLAYTON DE JESuS CATAriNO DE ALMEiDA ASP i-A i-B 18 .01 .2018
1079813-0 WEMErSON LOPES DA SiLvA ASP i-A i-B 25 .12 .2017
1379912-7 WESLEY PErEirA rAMOS ASP i-A i-B 17 .12 .2017
1241411-6 WESLLEY ANDrADE DE OLivEirA ASP i-A i-B 08 .09 .2017
1381279-7 WEST AuGuSTO DE CArvALHO ASP i-A i-B 07 .01 .2018
1381309-2 WHuYDEM HENriQuES DE PAivA ASP i-A i-B 22 .01 .2018
1376708-2 WiLLiAM ALvES MATiAS ASP i-A i-B 29 .10 .2017
1177599-6 WiLLiAM CArLO SOuZA E SiLvA ASP i-A i-B 13 .01 .2018
1382061-8 WiLLiAM CArLOS FErrEirA ASP i-A i-B 22 .01 .2018
1211269-4 WiLLiAM CESAr DE PAuLA ASP i-A i-B 26 .12 .2017
1378641-3 WiLLiAN FiGuEirEDO GOuLArT ASP i-A i-B 02 .12 .2017
1381963-6 WiLLiAN viNiCiuS DE CArvALHO ASP i-A i-B 21 .01 .2018
1380684-9 WiLSON JOSE NASCiMENTO viTAL ASP i-A i-B 04 .01 .2018
1377015-1 YANN CASSiO DA SiLvA COELHO ASP i-A i-B 11 .12 .2017
1381418-1 YuATA BErNArDES CAMPOS ASP i-A i-B 11 .01 .2018
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rESOLuÇÃO GAB SEAP N° 11 DE 07 DE FEvErEirO DE 2018 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Administração Prisional .

O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e o Decreto n° 47.087, de 23 de novembro de 2.016;

Considerando o disposto no art . 11 da Lei n .º 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no art . 3º, § 3º do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando o 
cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo n .º 0033052-70 .2016, em que foi julgado procedente o pedido aviado na inicial, 
com trânsito em julgado em 28.08.2017, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora a partir de 22.03.2016.

resolve:

Art . 1° - Anular na resolução Nº 12/2017 – GAB . SEAP, de 11 de maio de 2017, publicada em 17 .05 .2017, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente a servidora Thaise Schultz vieira, Masp: 1173799-6, tendo em vista a concessão de promoção adicional por escolaridade em cum-
primento ao Processo n .º 0033052-70 .2016 .

Art . 2 ° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo i desta resolução, lotado Secretaria de Estado 
de Administração Prisional, conforme Nota técnica SCPrH-DCCr – 176/2017, em cumprimento ao Processo n° 0033052-70 .2016 .

Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2018 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi
Secretário de Estado de Administração Prisional

ANExO i
Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NOME DO SErviDOr CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1173799-6 THAiSE SCHuLTZ viEirA ASP ii C iii B 22 .03 .2016

09 1061008 - 1
SEAP Nº 1 de 06 de fevereiro de 2018

DESiGNAÇÃO Nº 1/2018 – SEAP
PArTiCiPAÇÃO EM CurSO

O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL DE MiNAS GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso iii, § 
1º, do Art . 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais de 21 de setembro de 1989, c/c Art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, 
e com o Decreto 47.087 de 23 de novembro de 2016, bem como em observância aos princípios da ética e da publicidade, que orientam as ações da 
Secretaria de Estado de Administração Prisional e, após aprovação em processo seletivo da ESG, RESOLVE: 
 1 – Designar a servidora abaixo relacionada para participação no seguinte curso:

Lotação Masp Cargo Nome Evento Organização Período Local
Academia 
do Sistema 
Prisional 
de Minas 
Gerais

385687-9

Analista 
Executivo 
de Defesa 
Social 
– Psicóloga

vilene Eulálio 
de Magalhães

Curso de 
Altos Estudos 
em Política e 
Estratégia/2018-
CAEPE

Escola Superior 
de Guerra

19/02/2018 a 
07/12/2018

rio de 
Janeiro/rJ

          2 – O curso ocorrerá com ônus para a instituição, sendo que a servidora fará jus a uma passagem para a Cidade do rio de Janeiro na data de 
início do curso, e uma passagem da Cidade do rio de Janeiro para a Cidade de Belo Horizonte, além das diárias no referido período na data de con-
clusão do curso, nos termos do Decreto 47.045 de 14 de setembro de 2016, sem prejuízo do recebimento de sua remuneração;
           3 – O órgão de lotação da servidora designada para o curso deverá adotar as providências necessárias à participação dela no curso;
           4 – A servidora deverá estar preparada para a aplicação e disseminação dos conhecimentos adquiridos .
5 – Publique-se, registre-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2018 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi
Secretário de Estado de Administração Prisional

09 1061075 - 1

O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL 
DE MiNAS GErAiS, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 
93, da Constituição Estadual, o Decreto Estadual nº 47 .087, de 23 de 
novembro de 2016, a Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, o 
Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o disposto 
no Decreto 47 .253, de 13 de setembro de 2017 autoriza a servidora 
Karol Oliveira Amorim Silva, MASP 1152238-0, Analista Executivo de 
Defesa Social – Pedagoga, a afastar-se parcialmente de suas atribuições 
em 50% (cinquenta por cento), no período de 15/12/2017 a 28/02/2021, 
para participar do curso de Doutorado em Educação, na universidade 
Federal de Minas Gerais – uFMG, sem prejuízo do vencimento e van-
tagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vin-
culadas ao mesmo .

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2018 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi 
Secretário de Estado de Administração Prisional
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POrTAriA GAB . SEAP N°004 DE 07 de fevereiro de 2018 .
Estabelece diretrizes para a instauração e instrução de investigação Pre-
liminar – pelas Unidades subordinadas à Secretaria de Estado de Admi-
nistração Prisional do Estado de Minas Gerais – SEAP/MG .
O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL, 
no uso de suas atribuições, com fulcro no que dispõe os artigos 6° e 7° 
do Decreto n° 47 .087, de 23 de novembro de 2016, na Lei n° 22 .257, de 
27 de julho de 2016, bem como a competência expressa no inciso ii do 
art . 5° da rESOLuÇÃO CONJuNTA CGE/SEAP N° 01/2017, e,
CONSiDErANDO a necessidade de orientar e estabelecer diretrizes 
mínimas para aqueles que possuem o dever de apurar possíveis ilícitos 
administrativos desta Pasta em consonância com o art. 3° da RESOLU-
ÇÃO CONJuNTA CGE/SEAP N° 01/2017,
rESOLvE:
Art .1° - A instauração e a instrução de investigações Preliminares com 
vistas a apurar a notícia de irregularidades cometidas nos moldes do 
inciso i, ii e iii do art . 3° da rESOLuÇÃO CONJuNTA CGE/SEAP 
N° 01/2017, de 19 de dezembro de 2017, bem como nas demais uni-
dades subordinadas à Secretaria de Administração Prisional, reger-se- á 
por este normativo .
Art. 2° - A Investigação Preliminar - IP será deflagrada de ofício, tendo 
natureza sigilosa e inquisitiva .
§1° - A iP tem como objetivo levantar informações ou captar a justa 
causa para subsidiar o Núcleo de Correição Administrativa na análise 
da plausibilidade de instauração de Sindicâncias ou Processo Adminis-
trativo Disciplinar .
§2° - Para fins deste instrumento, considera-se:
i – autoridade competente: a pessoa com o dever de apurar e que pos-
sui competência para editar o ato administrativo para instaurar proce-
dimento de apuração;
II – agente Público: a pessoa que exerce cargo ou função junto à 
Secretaria de Estado de Administração Prisional e a ela subordinada 
hierarquicamente;
iii – justa causa: indícios de autoria e materialidade fática fundada em 
elementos de informação suficientes à deflagração de procedimento 
administrativo;
iv – conduta funcional irregular: a ação ou omissão, que possa contra-
riar as normas, diretrizes legais ou administrativas, ou que relativize a 
supremacia ou indisponibilidade do interesse público .
Art . 3° - O controle de numeração das investigações Preliminares é de 
competência exclusiva da Coordenação-Adjunta de Análises e Admis-
sibilidade Correcional NuCAD/uSCi e poderá ser fornecida de ofício 
ou requerida pela unidade instauradora após o conhecimento de pos-
síveis ilícitos .
§ 1° - O número da investigação preliminar deverá constar na capa dos 
autos .
§ 2° - É proibida a abertura de investigação Preliminar não informada 
ao NuCAD/uSCi, sob pena de responsabilização .
Art . 4° - A investigação Preliminar – iP será instaurada por meio de 
portaria, quando a autoridade competente, por qualquer meio, tomar 
ciência de fato cuja veracidade exija confirmação mediante procedi-
mento prévio .
§1° - O ato de instauração da iP é de competência privativa do supe-
rior hierárquico a que o agente público envolvido está submetido, 
na sua ausência poderá ser feita por substituto que detenha expressa 
delegação .
§ 2° - A Portaria instauradora de investigação preliminar deverá 
conter:
I – numeração sequencial de controle da unidade instauradora;
II – autoridade competente;
III – motivo da instauração;
IV – designação de comissão;
V – prazo para a conclusão;
vi – assinatura da autoridade instauradora .
§ 3° - A portaria deverá conter a narrativa dos fatos em linguagem 
clara e objetiva, com todas as suas circunstâncias, a individualização 
do agente público envolvido, quando houver, acompanhada de indício 
concernente à irregularidade ou ilegalidade imputada.
§4° - Os documentos que embasarem a abertura de investigação preli-
minar devem ser juntados aos autos .
Art . 5° - A comissão interna de investigação será formada por 02 (dois) 
agentes públicos .
§1° - Havendo justificativa em razão da complexidade do caso, a comis-
são poderá ser composta por 03 (três) agentes públicos .
§2° - É livre à autoridade instauradora designar os integrantes da 
comissão interna de investigação, podendo ser composta por servido-
res efetivos .
§3° - Na ausência de servidor membro da comissão deverá o presidente 
nomear auxiliar “ad hoc”.
§4° - Quando o presidente for ausente ou impedido de participar da 
comissão, a autoridade competente deverá imediatamente substituí-lo 
para dar continuidade ao procedimento na fase em que se encontra .
Art . 6° - O prazo para a conclusão da investigação preliminar é de 30 
(trinta) dias .
§1° - Admite-se prorrogação do prazo por igual período, nos casos 
de maior complexidade, mediante requerimento fundamentado pela 
comissão e acatado pela autoridade competente .
§2° - O pedido de prorrogação deverá ser ratificado pelo Coordenação-
Adjunta de Análises e Admissibilidade Correcional NuCAD/uSCi .
Art.7° - Compete à comissão de Investigação Preliminar:
i – convocar, tomar declarações ou esclarecimentos de funcionários, 
custodiados, particulares ou qualquer pessoa capaz de colaborar ou que 
tenha ligação com o fato em apuração, a qualquer tempo;
ii – requerer documentos internos das unidades Administrativas e 
prisionais;
III – requerer informações ou documentos às unidades prisionais ou 
administrativas da SEAP/MG;
IV – oficiar a qualquer Órgão Público, instituições e empresas privadas 
solicitando informações ou documentos .
v – realizar outras diligências que forem necessárias .
Parágrafo único - impõe-se aos agentes públicos designados para cons-
tituir a comissão, o dever de agir de forma ética, moral e imparcial, sob 
pena de responsabilização .
Art . 8° - O Agente Público será impedido de compor a comissão, 
quando:
I - possuir qualquer grau de parentesco com um dos envolvidos;
II – tiver contribuído diretamente ou indiretamente no fato apurado;
III – tiver interesse na causa;
IV – for amigo íntimo ou inimigo declarado de qualquer envolvido;
v – tiver prestado declarações no fato apurado .
VI – estiver incluído nas hipóteses previstas nos artigos 61 e 63 da Lei 
Estadual n° 14 .184/2002 .
§1° - É de responsabilidade do servidor impedido ou suspeito alegar o 
motivo do impedimento, mediante justificativa redigida à autoridade 
competente que o designou, sob pena de responsabilidade .
§2° - A falta de comunicação do impedimento constituirá falta grave 
para efeitos disciplinares, nos termos do artigo 62, parágrafo único da 
Lei Estadual n° 14 .184/2002 .
§ 3° – Se o Presidente da investigação perceber que o agente público 
envolvido, está usando de artifícios procrastinatórios, tais como licen-
ças e outros afastamentos, deverá apurar o maior número de indícios de 
materialidade e autoria, desenvolver o relatório e enviar ao NUCAD¬¬-
uSCi sem a versão do investigado .
Art .9° - O agente público, na condição de testemunha ou informante, 
que se recusar ou, sem justificativa idônea, deixar de comparecer 
quando convocado, responderá disciplinarmente por possível descum-
primento de ordem legal .
Parágrafo único – Ocorrendo alguma das situações deste artigo, a 
comissão registrará o fato e levará ao conhecimento da autoridade 
competente, que encaminhará relatório do ocorrido ao Núcleo de Cor-

reição Administrativa com cópia do ato ou certidão de convocação 
desatendida .
Art .10 - A convocação poderá ser realizada:
I – por escrito, pela chefia imediata, com a emissão de recibo pelo con-
vocado, que terá direito a uma cópia da convocação;
II – verbalmente, com certificação no termo de declarações quando o 
convocado estiver no setor de trabalho e for ouvido na mesma data .
Parágrafo único – A recusa em receber o ato de convocação será suprida 
pela assinatura de duas testemunhas que a confirmarão na presença 
do agente público envolvido, conforme o exposto no artigo 9º desta 
portaria .
Art .11 - É facultado ao agente público envolvido constituir o advogado 
para acompanhá-lo perante a comissão de investigação .
Art .12 - O agente público envolvido poderá contribuir com a juntada de 
documentos ou indicar pessoas a serem ouvidas .
Art.13 - Quando o agente público, imprescindível às investigações, 
for removido para município diverso do que originou às apurações, a 
comissão deverá solicitar esclarecimentos à atual chefia imediata do 
referido agente, mediante Carta Precatória.
§ 1°- A carta precatória deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos:
i – a indicação da autoridade que a expede e daquela que providenciará 
o seu cumprimento;
II – a designação dos lugares, de onde e para onde é expedida;
III – relatório sucinto dos fatos a serem apurados; e
iv – os quesitos a serem respondidos .
§2° - A Carta Precatória deverá ser encaminhada por e-mail ou outro 
meio de comunicação disponível, e visa dar celeridade aos feitos e aten-
der ao pressuposto da economia processual .
Art .14 – Se for necessário tomar depoimento ou esclarecimentos do 
custodiado, adotar-se-ão as seguintes providências:
I – o preso em custódia da própria Unidade, será ouvido em local 
apropriado;
ii – quando o preso estiver em unidade diversa:
a) no mesmo município: solicitar autorização e local apropriado ao ges-
tor responsável pela Unidade na qual estiver;
b) em município diverso: encaminhar a Carta Precatória por e-mail ou 
outro meio de comunicação disponível, solicitando depoimentos ou 
esclarecimentos do custodiado, para o melhor andamento do processo 
de investigação Preliminar .
Art .15 - Se for necessário tomar depoimento ou esclarecimentos de 
outras pessoas:
i – particulares: a comissão redigirá um termo de intimação a ser entre-
gue em mãos com o lançamento de recibo ou enviará pelos Correios 
com Aviso de Recebimento – AR;
ii – tratando-se de integrante de outros Órgãos Públicos: a comissão 
realizará a intimação por meio do chefe da unidade Administrativa, a 
que estiver subordinado o servidor;
III – tratando-se de autoridades fora do âmbito da SEAP/MG: a comis-
são informará a necessidade e finalidade da oitiva, solicitará o agen-
damento de audiência e comparecerá ao local de lotação para tomar 
os depoimentos .
Art .16 - Os depoimentos ou esclarecimentos deverão ser prestados em 
local apropriado, reduzidos a termo e todas as laudas deverão ser assi-
nadas pelos participantes do ato .
Art .17 - Os documentos produzidos ou recebidos pela comissão deverão 
ser anexados aos autos de modo organizado e coerente para demonstrar 
com clareza o transcorrer dos trabalhos .
Art .18 - Quando a comissão entender que a investigação preliminar 
está devidamente instruída e apta a ser encerrada fará um relatório 
conclusivo, que deverá ser assinado pelos seus integrantes e conter, 
imprescindivelmente:
I – sucinta exposição das razões e circunstâncias que motivaram a 
investigação preliminar;
II – resumo das apurações realizadas pela comissão;
iii – exposição das provas, informações, ou indícios que possam apon-
tar a ocorrência de conduta irregular e demais provas admitidas em 
Direito;
iv – conclusão fundamentada sobre as apurações e indicação da medida 
administrativa que entender cabível;
v – encerramento e encaminhamento dos trabalhos ao gestor .
§ 1° – Na conclusão do relatório, a comissão manifestará objetivamente 
sobre a possibilidade ou não de ter havido conduta irregular de forma 
individualizada .
§ 2° – O relatório final deverá ser claro, objetivo e impessoal.
Art.19 - Após o término dos trabalhos realizados pela comissão, a auto-
ridade competente deverá encaminhar os autos originais da investiga-
ção Preliminar ao NuCAD-uSCi para análise de admissibilidade .
Parágrafo único. Caso a autoridade competente discorde do relatório 
conclusivo elaborado pela comissão, poderá lavrar relatório motivado 
em anexo aos autos, sendo vedado a modificação do relatório conclu-
sivo da comissão .
Art .20 - A comissão deverá reportar ao setor de inteligência da SEAP, 
sempre que necessário .
Art .21 - Os gestores deverão viabilizar a logística necessária para que a 
comissão possa conduzir a investigação preliminar .
Art .22 - Os casos omissos nessa portaria serão dirimidos pela Coorde-
nação do Núcleo de Correição Administrativa NuCAD/SEAP .
Art .23 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2018 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi
Secretário de Estado de Administração Prisional

09 1060748 - 1
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 4º, inciso i, da resolução Nº 31/2017 – GAB .SEAP, de 
23/8/17, os servidores abaixo:
MASP 1305374-9, JuSLANE ALvES LACErDA vArELA, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDiO 
FEMiNiNO JOSE ABrANCHES GONCALvES, para PrESiDiO 
ANTONiO DuTrA LADEirA .
MASP 1129961-7, SuELi ALvES DE SOuZA SiLvA, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDiO 
FEMiNiNO JOSE ABrANCHES GONCALvES, para PrESiDiO 
ANTONiO DuTrA LADEirA .
MASP 1193963-4, WESLEY HENriQuE CAMPOS, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDiO 
ANTONiO DuTrA LADEirA, para PENiTENCiAriA PrOFES-
SOr AriOSvALDO CAMPOS PirES .
MASP 1229734-7, JOAO CArLOS LuCiANO DA SiLvA, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDiO 
ANTONiO DuTrA LADEirA, para PrESiDiO DE LEOPOLDiNA .

Belo Horizonte, 09 Fevereiro de 2018 .
FrANCiSCO KuPiDLOWSKi

Secretário de Estado de Administração Prisional
09 1060905 - 1

Extrato de Portaria/NuCAD/uSCi-SEAP/
SAD Nº 060/2017 – rETiFiCAÇÃO

rETiFiCA-SE o Extrato de Portaria/NuCAD/uSCi-SEAP/SAD Nº 
060/2017, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais em 08/07/2017, 
para tornar sem efeito a referida Sindicância Administrativa Disciplinar, 
em face da servidora TATiANE LÍDiA COSTA – MASP 1 .119 .528-6, 
devendo prosseguir com relação aos demais sindicados .
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018 .

Carlos Henrique de Almeida
Coordenador do NuCAD/uSCi-SEAP

Extrato de Portaria/NuCAD/uSCi-SEAP/SAi Nº 009/2018
Sindicância Administrativa Investigatória
Fato: apurar pretensa desinteligência e falta de urbanidade entre os ser-
vidores C .A .r .C - MASP 1 .106 .816-0 e M .C .r .S - MASP 1 .221 .111-6, 
Agentes de Segurança Penitenciários, supostamente ocorrida em 
21/11/2017, nas dependências do Presídio Alvorada em Montes Claros, 
unidade integrante da Secretaria de Estado de Administração Prisional .
Comissão Sindicante: Presidente: Cristiano Neiva Coelho
Membro: André Luiz Porto Mourão
Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2018 .

Carlos Henrique de Almeida
Coordenador do NuCAD/uSCi-SEAP

Extrato de Portaria/NuCAD/uCi-SEAP/SAD Nº011/2018
Sindicância Administrativa Disciplinar
Sindicado: E .r .O - MASP 1 .120 .803-0, ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Penitenciário .
Comissão Sindicante: Presidente: Cristiano Neiva Coelho
Membro: André Luiz Porto Mourão
Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2018 .

Carlos Henrique de Almeida
Coordenador do NuCAD/uSCi-SEAP


